




A Política de Patrocínios da Mútua é um instrumento que orienta o
programa de apoio às entidades de classe, instituições de ensino, além
dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia (Creas), em ações
relacionadas à comunicação, como publicações e eventos.

POLÍTICA DO PROGRAMA



O Programa tem por objetivo a seleção de projetos através de patrocínio a
eventos, cursos, treinamentos, publicações, dentre outras atividades de
divulgação que, alinhadas à missão institucional, visão de futuro, valores
e/ou à estratégia da Mútua, venham a ser desenvolvidas por meio dos
seguintes objetos:

• evento, no formato presencial ou híbrido : congresso, conferência,
encontro, fórum, curso de aperfeiçoamento, minicurso, seminário,
workshop, feira, ciclo de palestra e evento similar a ser realizado no
país;

• publicação : l ivro, anuário, revista impressa, digital ou e-book, podcasts.

DIVULGA MÚTUA



Poderão inscrever projetos no Programa “Divulga Mútua” somente pessoas
jurídicas – entidades de classe, com fins não econômicos, que congregue
engenheiros, agrônomos e geocientistas em seu estatuto.

• Entidades regionais devem ter, no mínimo, dois anos de existência
confirmados pelo cartão CNPJ.

Somente a pessoa jurídica responsável pela realização do projeto poderá
figurar como proponente.

QUEM PODE SE INSCREVER?



Art. 25, do normativo vigente: “Fica limitada uma atividade
por entidade até que tenha sido entregue a prestação de
contas do projeto anterior”.



• Entidades Regionais: o projeto deve ser incluído no sistema com
antecedência mínima de 30 dias da data do evento, devendo estar
finalizado e enviado para análise em até 25 dias antes do evento.

• Entidades Nacionais: o projeto deve ser incluído no sistema com
antecedência mínima de 60 dias da data do evento, devendo estar
finalizado e enviado para análise em até 55 dias antes do evento.

Após os prazos mínimos, solicitações serão canceladas automaticamente.

PRAZO DE SUBMISSÃO



• Estatuto social da entidade;

• Ata de posse da diretoria vigente;

• Programação do evento ou da produção do material;

• Planilha de custos gerais do evento/material ;

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS



• Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

• Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Instituto
Nacional de Seguridade Social – CND FEDERAL;

• Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND ESTADUAL), podendo ser
expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do
respectivo domicílio tributário;

• Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

CERTIDÕES NECESSÁRIAS



MODELO DE PLANO DE TRABALHO



• A prestação de contas deverá ser enviada em arquivo único em papel t imbrado da
ent idade:

• Atendimento integral das disposições da cláusula tercei ra do instrumento de convênio,
das contrapart idas do CONVENIADO;

• Registros fotográf icos : que comprovem, claramente, a inserção da logomarca
da CONCEDENTE no materia l de divulgação/publ ic idade como patrocinadora do evento;

• Relatório pós-evento: com indicação de atingimento do objet ivo da atividade, em papel
t imbrado, detalhando as ativ idades desenvolv idas e/ou produtos gerados, número real
de part ic ipantes no evento, estando devidamente ass inado;

• Relatório Financeiro : contendo os números de notas f iscais/fatura, valor, data de
emissão da NF/fatura, nome do fornecedor, descr ição dos serviços prestados,
devidamente ass inado pelo responsável pela ent idade, podendo modelo ser sol ici tado a
Mútua;

PRESTAÇÃO DE CONTAS



• Cópia das notas f iscais/faturas, com seus respect ivos comprovantes de pagamento
eletrônico rea l izado pela ent idade aos fornecedores, para valores maiores que R$
1.760,00, e recibo de pagamento para va lores infer iores, devendo ser atestados os
serviços e/ou materiais , devidamente assinado e apresentadas as guias de recolhimento
de impostos, caso houver;

• (Ex: . Atesto o recebimento de acordo com o pedido dos produtos/serviços cont idos no
convênio número xxx celebrado entre a Ent idade xxxx e a Mútua . . . )

• Cópia da l ista de part icipantes e/ou l ista de presença, contendo nome, e-mai l e
assinatura, contendo previsão da LGPD no rodapé da l ista de presença, podendo ser
sol ic i tado modelo à Mútua, caso necessário ;

• Resultado da pesquisa de aval iação, se houver;

• Caso tenha marcado a concessão de inscr ições para indicação da Mútua, relacionar o
nome dos prof iss ionais contemplados . Caso o evento seja gratuito, evidenciar a
informação no relatório pós-evento;

• Relatório de part ic ipação/ausência da Regional .

PRESTAÇÃO DE CONTAS



MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS



OBSERVAÇÕES

A Mútua não poderá desenvolver parceria com

entidade cujo dirigente exerça a função de diretor

da Mútua, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no

exercício do cargo, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme previsto no artigo 9º,

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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